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INDICACAO N°

INDICO, nos termos do artigo 150 do Regimento Interno, ao Senhor Prefeito

Municipal, que realize estudo através da Secretaria Municipal responsavel

para_a_implantacdo Via Gastronémica Vicentina na Av. Prefeito José

Monteiro.

JUSTIFICATIVA

A Via referida possui caracteristicas, pois ja possui variados comércios de
culinarias variadas entre elas comidas tipica Brasileira, Arabe, Japonesa,
Italiana entre outras.

Além dessas caracteristicas possui amplo calgaddo, facilidade de
estacionamento e é um corredor natural de ligagéo de bairros para as praias,
trazendo um grande fluxo de turistas e municipes que la procuram estas
atragdes gastronémicas.

Ademais, os comerciantes e a cidade ganhardo com essa importante distingao

de Via Gastronémica como atragéo turistica nos moldes das grandes cidades.

, SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA
\\)>' Sao Vicente, 13 de margo de 2025.
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